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Consulta – doação de bens imóveis pela municipalidade para construção de barracões industriais – Conforme Súmula nº 01-TC o instituto da concessão de direito real de uso é o mais adequado, tendo em vista o resguardo do interesse público que proporciona. 

RELATÓRIO

O Sr. Prefeito do Município de Altônia vem a esta Corte em sede de Consulta solicitar manifestação  oficial sobre a possibilidade legal de doação de bens imóveis destinados à construção de barracões industriais à particulares comprometidos com o desenvolvimento industrial do Município, e  mediante aprovação legislativa. 

A Assessoria Jurídica local manifestou-se em conformidade com o art. 38, IV da Lei Complementar nº 113/2005, opinando pela possibilidade da doação, mediante a observação de procedimentos que lista.

A consulta foi devidamente recebida, por presentes os pressupostos regimentais, encaminhada para a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca e posteriormente para as manifestações opinativas da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, emitiu a Informação nº 50/07 – CJB em que noticia que o mérito da consulta encontra paralelismo com o decidido na Súmula nº 01 deste Tribunal. 

A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer nº. 24/07 se manifesta pela resposta conforme a Súmula nº 01 TCE/PR, trazendo subsidiariamente as respostas contidas nos pareceres nºs 232/05 – DCM, e 14189/05 – MPjTC.

O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta pelo Parecer nº 11.293/07 onde remete a resposta da Consulta aos ditames da Súmula nº 01 deste Tribunal. 

VOTO

Considerando as opiniões convergentes emanadas pelos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de reconhecer que tal situação se enquadra dentre as abarcadas pela Súmula nº 01 – TC deste Tribunal, VOTO para que se responda à presente Consulta no sentido de que a municipalidade favoreça o instituto da concessão de direito real de uso quando a intenção do poder público for disponibilizar bens imóveis a empreendimentos privados que venham a beneficiar a atividade econômica do município, por ser este meio o meios adequado ao resguardo do interesse público. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 317030/07, 
ACORDAM

                           OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Responder a presente consulta formulada pelo Prefeito do MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no sentido de que a municipalidade favoreça o instituto da concessão de direito real de uso quando a intenção do poder público for disponibilizar bens imóveis a empreendimentos privados que venham a beneficiar a atividade econômica do município, por ser este meio o mais adequado ao resguardo do interesse público, considerando as opiniões convergentes emanadas pelos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, reconhecendo que tal situação se enquadra dentre as abarcadas pela Súmula nº. 01 – T.C.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
     Sala das Sessões, 30 de agosto de 2007 – Sessão nº 32.
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